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Senhor Presidente: 

 

 
 

 
 

Indico  ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, providências com o setor competente para o recapeamento 

asfáltico nos seguintes trechos: 

1. Rua Nossa Senhora Aparecida, entre as Ruas Ipiranga e Leordino da Silva 

Costa;  

2. Rua Frei Perin, entre as Ruas Ipiranga e Leordino da Silva Costa;  

Nos locais há muitas pedras soltas, dada a precariedade da 

pavimentação, sendo necessário o recape o mais rápido possível, para evitar que 

acidentes ocorram.  

SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena, 20 de maio de 2013. 

 

 

 
Claudevi O. Silva Junior  
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 20 de maio de 2013 
_________________________ 

Moisés Antonio de Lima 

= Presidente = 


